
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo: 0106-0036/2025
O  Municipio  de  Pilar,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
12.200.150/0001-28, através do Chefe do Poder Executivo Municipal,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  foram  conferidas,  pelo
Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 2023, cumprindo as
exigências do art. 71, inciso IV da Lei Federal c/c art. 17, §1º, I do
Decreto Municipal  nº 98/2023, RECONHECE e HOMOLOGA o
processo de CONTRATAÇÃO DIRETA, por INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO nº 0106-0036/2025,  acolhendo o parecer jurídico
para o instrumento contratual produza seus efeitos jurídicos e legais,
cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM LICITAÇÕES
E  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS,  INCLUINDO
CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA COM A ANÁLISE E
ELABORAÇÃO  DE  EDITAIS,  CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS  E  OUTROS  DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS  PARA  OS  PROCESSOS  LICITATÓRIOS  E
OUTROS,  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO  DE  PILAR/AL,  a  ser  formalizado  com  a  pessoa
jurídica  DANIEL  BRASILEIRO  FILHO  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
58.362.697/0001-20, no valor global de R$ 216.000,00 (duzentos e
dezesseis  mil  reais)  anual,  com  prazo  de  vigência  de  12  (doze)
meses,  a  ser  liquidado  através  da  Dotação  orçamentária:  Unidade
Orçamentária:  0002  GABINETE  DO  PREFEITO;  Função
Programática:  04.122.0001.2002;  Projetos/Atividade:  2002  –
GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO; Elemento
de  Despesa:  3.3.9.0.39  –  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  –
PESSOA JURÍDICA, com fundamentação legal no art.  74, inc. III,
alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021.
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